
Esclarecimento Solicitado

Licitação: 04206/19

Descrição: Data: 12/02/2020 Hora:11:55

Prezados, 
A respeito do Edital nº 04.206/19, gostaríamos de solicitar o seguinte esclarecimento:
1. Tendo em vista o teor da resposta de 15/01/2020 (16h49min) que menciona o texto “Não
está correto seu entendimento. Ao contrário do que foi citado, o item 2.1 - pág 22 do Edital
explicita claramente a comprovação com a apresentação de "curriculum vitae", conforme
modelo anexo no Capítulo V do Edital”, estamos entendendo que as Licitantes estão
dispensadas de comprovar, através de atestados técnicos, as experiências de seus
profissionais.
Esta comprovação será feita pelo teor dos currículos.
Está correto o entendimento?

Informações da SABESP
Eloa de Seixas Torres Pessoa
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Sim. A comprovação da experiência dos profissionais será realizada através de seus
respectivos currículos
Data de Publicação:
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